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Portaria nº 004 /2018 
 
O (A) PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO 
DE CARNAUBAIS/RN no uso de suas atribuições 
legais, de conformidade com o que estabelece a Lei 
Orgânica Municipal. 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder ao Servidor (a) senhora Maria 
Helena Tavares da Costa, ocupante do cargo de 
Conselheira Tutelar de Carnaubais, 03 (Três) meias 
diária(s), ao Preço unitário de R$ 41,25 (Quarenta e 
um reais e vinte e cinco centavos) perfazendo a 
quantia de R$ 123,75 (cento e noventa e três reais e 
setenta e cinco centavos), para custear despesas 
com alimentação e estadia em Areia Branca/RN, 
no(s) dia(s) 10,11 e 12 de Agosto do corrente ano, 
com o objetivo de participar do Seminário Regional 
de conselheiros Tutelares, em Areia Branca/RN. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se 
Cumpra-se 
 
Carnaubais/RN, 08 de Agosto de 2018. 

 
THIAGO MEIRA MANGUEIRA 

Prefeito 

 
Portaria nº 005 /2018 
 
O (A) PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO 
DE CARNAUBAIS/RN no uso de suas atribuições 
legais, de conformidade com o que estabelece a Lei 
Orgânica Municipal. 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder ao Servidor (a) senhora Eugenia 
de Macedo Lima, ocupante do cargo de Conselheira 
Tutelar de Carnaubais, 03 (Três) meias diária(s), ao 
Preço unitário de R$ 41,25 (Quarenta e um reais e 
vinte e cinco centavos) perfazendo a quantia de R$ 
123,75 (cento e noventa e três reais e setenta e 
cinco centavos), para custear despesas com 
alimentação e estadia em Areia Branca/RN, no(s) 
dia(s) 10,11 e 12 de Agosto do corrente ano, com o 
objetivo de participar do Seminário Regional de 
conselheiros Tutelares, em Areia Branca/RN. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se 
Cumpra-se 
 
Carnaubais/RN, 08 de Agosto de 2018. 

 
THIAGO MEIRA MANGUEIRA 

Prefeito 

 

        MESA DIRETORA – BIÊNIO 2017/2018 

 

Presidente: Vereadora Josefa Jusaly de Medeiros 

Vice-Presidente: Ver. Charniane Leocádio Bezerra 

1ª Secretária: Vereadora Iolanda Florentino Santos 

2º Secretário: Josenildo Fonseca Mendonça. 

Vereadores: 

Expedito Fernandes de Souza 

Danilo Bezerra da Cunha 

Nicolau Cavalcante Dantas 

Norma Siqueira de Melo Oliveira 

Eliene Severiano Soares. 

 

                         PODER JUDICIÁRIO 

 

Dr. Marivaldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito titular 
da Vara Criminal e Juiz Eleitoral  
 
Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza de 
Direito titular da 1ª Vara Cível  
 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª Vara 

Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto do Juizado 

Especial Cível e Criminal. 

 

              MINISTÉRIO PÚBLICO  

 

Dr. Wilmar Carlos de Paiva Leite Filho Em substituição 
da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN  
 
Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria de 
Justiça da Comarca de Assú-RN  
 
Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição da 
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN. 
 

PODER EXECUTIVO 
THIAGO MEIRA MANGUEIRA – Prefeito Municipal 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ – Vice-Prefeito 
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Portaria nº 006 /2018 
 
O (A) PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO 
DE CARNAUBAIS/RN no uso de suas atribuições 
legais, de conformidade com o que estabelece a Lei 
Orgânica Municipal. 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder ao Servidor (a) senhora Rosineide 
Pereira da Cunha Manso,, ocupante do cargo de 
Conselheira Tutelar de Carnaubais, 03 (Três) meias 
diária(s), ao Preço unitário de R$ 41,25 (Quarenta e 
um reais e vinte e cinco centavos) perfazendo a 
quantia de R$ 123,75 (cento e noventa e três reais e 
setenta e cinco centavos), para custear despesas 
com alimentação e estadia em Areia Branca/RN, 
no(s) dia(s) 10,11 e 12 de Agosto do corrente ano, 
com o objetivo de participar do Seminário Regional 
de conselheiros Tutelares, em Areia Branca/RN. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Publique-se 
Cumpra-se 
 
Carnaubais/RN, 08 de Agosto de 2018. 
 

THIAGO MEIRA MANGUEIRA 
Prefeito 

 
Portaria nº 007 /2018 
 
O (A) PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
CARNAUBAIS/RN no uso de suas atribuições legais, de 
conformidade com o que estabelece a Lei Orgânica 
Municipal. 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder ao Servidor (a) senhora Maria Das 
Graças Domingos, ocupante do cargo de Conselheira 
Tutelar de Carnaubais, 03 (Três) meias diária(s), ao Preço 
unitário de R$ 41,25 (Quarenta e um reais e vinte e cinco 
centavos) perfazendo a quantia de R$ 123,75 (cento e 
noventa e três reais e setenta e cinco centavos), para 
custear despesas com alimentação e estadia em Areia 
Branca/RN, no(s) dia(s) 10,11 e 12 de Agosto do corrente 
ano, com o objetivo de participar do Seminário Regional 
de conselheiros Tutelares, em Areia Branca/RN. 
 

 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Publique-se 
Cumpra-se 
 
Carnaubais/RN, 08 de Agosto de 2018. 
 

THIAGO MEIRA MANGUEIRA 
Prefeito 

 
Portaria nº 008 /2018 
 
O (A) PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
CARNAUBAIS/RN no uso de suas atribuições legais, de 
conformidade com o que estabelece a Lei Orgânica 
Municipal. 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder ao Servidor (a) senhora Maria Luciana 
Silva de Sousa, ocupante do cargo de Conselheira Tutelar 
de Carnaubais, 03 (Três) meias diária(s), ao Preço 
unitário de R$ 41,25 (Quarenta e um reais e vinte e cinco 
centavos) perfazendo a quantia de R$ 123,75 (cento e 
noventa e três reais e setenta e cinco centavos), para 
custear despesas com alimentação e estadia em Areia 
Branca/RN, no(s) dia(s) 10,11 e 12 de Agosto do corrente 
ano, com o objetivo de participar do Seminário Regional 
de conselheiros Tutelares, em Areia Branca/RN. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Publique-se 
Cumpra-se 
 
Carnaubais/RN, 08 de Agosto de 2018. 
 

THIAGO MEIRA MANGUEIRA 
Prefeito 

Edição encerrada 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 


